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Art. 2° De igual modo, a partir da publicação desta Portaria, ficam reprimidas e desde

já  desautorizadas  as  solicitações  de  uso  individualizado  dos  veículos  oficiais  da  Câmara
Municipal de Anápolis, pelos agentes políticos ou por servidores de gabinete;

Parágrafo único: Os veículos oficiais da Câmara Municipal de Anápolis só poderão ser
utilizados, entre o período compreendido por essa portaria até o final do 2° tumo das eleições,
se houver, para a condução de agentes políticos  exclusivamente para o  comparecimento em
reuniões e agendas lnstitucionais; e adstritas ao exercício da venerança, dentro do território da
cidade de Anápolis/GO.

Art. 3°  Por fim,  o  Presidente da Câmara Municipal  de  Anápolis  orienta que todos  os
agentes políticos desta Casa de Leis,  cessem o  uso,  até o  final  do  2° tumo das  eleições,  de
suas linhas telefônicas institucionais, a fim de evitar supostas e eventuais alegações de uso de
bem público em período eleitoral;

Parágrafo  único:  Os  agentes  políticos  que  aceitarem  essa  recomendação,  poderão
entregar os "cÃzÍ?s" teiefônicos juhto à Diretoria Administrativa desta Casa de Leis.

Art. 4° Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia de sua assinatua e publicação.

Gabinete da Presidência da:Câihara Municipal de Anápolis, 12 de abril de 2024.
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